
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações 
 - Divisão de Licitações -

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2020

Pregão Eletrônico PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 69/2020

PROCESSO 10659/2020

VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 31 dias do mês de julho de 2020, o Município de Erechim, por intermédio do Secretário Municipal

de Administração, Sr. Carlos José Emanuele, com sede na Praça da Bandeira, 354, Bairro Centro, inscrito

no CNPJ sob o nº  87.613.477/0001-20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas

pela Portaria nº 596, de 07/04/2020;

Nos  termos  da  Lei  Federal  nº  10.520/02,  da  Lei  Federal nº  8.078/90  -  Código  de  Defesa  do

Consumidor; do  Decreto  nº  3.931/01;  do  Decreto  nº  3.555/00;  do  Decreto  nº  5.450/05; do  Decreto nº

3.722/01; do Decreto Municipal nº 3.607/11 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, e as

demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico  para REGISTRO DE

PREÇOS Nº: 69/2020,  conforme  Ata  publicada  em  03/08/2020 e  homologada  pelo  Secretário  de

Administração;

Resolve  REGISTRAR  OS  PREÇOS  para  a  eventual  contratação  dos  itens  a  seguir  elencados,

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os

referidos  preços,  oferecidos  pela  empresa  MARQUI  INDUSTRIA E  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  DE

LIMPEZA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 05.024.938/0001-65 com sede na Rua Itororó, 50, Conj. 02,

Centro, CEP 92.010-060, no Município de Canoas/RS, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Derqui Buffon

Junior, portador(a) da Cédula de Identidade nº  5067878776 e CPF nº  733.748.570-00, cuja proposta foi

classificada em 1º lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo a aquisição de material de higiene e limpeza, por Sistema de

Registro  de  Preços,  para  o  Ginásio  Bela  Vista,  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública

decorrente do novo coronavírus, causador da COVID-19, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social, com recursos COVIDACO - Cofinanciamento de Ações Socioassistenciais, conforme especificações

do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:
  ----------------------------------------------------------------------------------------------------

Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total    Especificação

----------------------------------------------------------------------------------------------------

5               100,0000 UN           R$ 2,38               R$ 238,00

Agua sanitária 2000 ml* - Composiçao: produto a base de cloro. Hipoclorito de sódio, hidróxido de

sódio, cloreto de sódio, água e essência. Teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. Embalado em frasco

com tampa de rosquear, para maior segurança no transporte e manuseio do produto.

OBs: acondicionado em caixa de papelao c/ impressao original do fabricante, c/ informaçoes sobre o
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produto, tais como composiçao química, validade, quantidade, lote etc.Contendo 06 unidades de cada

produto.

  MARCA: MARQUI/MARQUI

8                90,0000 UN              R$ 2,49               R$ 224,10

Desinfetante líquido de pinho 2000 ml - Bactericida e germicida. Composiçao: contém Nonilfenol

Etoxilado, Cloreto de benzalcônio, formaldeido, álcool, essência, corante e água. Embalado em

frasco incolor, com tampa de rosquear, para maior segurança no transporte e manuseio do produto.

OBS: acondicionado em caixa de papelao c/ impressao original do fabricante, c/ informaçoes sobre o

produto, tais como composiçao química, validade, quantidade, lote, etc. contendo 06 unidades do

produto.

MARCA: MARQUI/MARQUI

9                30,0000 UN              R$ 14,19              R$ 425,70

Sabonete antisséptico - Sabonete Antisséptico para lavagem e assepcia  das mãos em lugares como

clínicas, hospitais, consultórios dentários, indústrias alimentícias, etc. Elaborado para a

limpeza, higienização e hidratação das mãos.Características físico-químicas: aspecto: líquido

viscoso e transparente; Cor: levemente róseo; Odor: sem aroma: pH:7,25  + 0,25; Concentração: 10,5

± 0,5; Pronto para uso; Lava e sanitiza em uma só operação; Não ataca a epiderme. Galão 5 litros.

MARCA: LIMPY HANDS CARE / MARQUI

13               10,0000 UN              R$ 3,99               R$ 39,90

Borrifador plástico - capacidade de 500 ml, indicado para borrifar produtos líquidos. Produto não

descartável.

MARCA: GRIPPER/GRIPPER

15               10,0000 UN              R$ 2,66               R$ 26,60

Amaciante p/ roupas, 2 litros - Composiçao: quaternário de amônia, água, essência, conservante e

corante. Acondicionado em caixa de papelão com impressão original do fabricante, com informações

sobre o produto, tais como composição química, validade, quantidade, lote, etc., contendo 06

unidades do produto.

MARCA: LIMPY/MARQUI

1.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  06 (seis)  meses,  a  contar  da  data  de  sua

assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
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3.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no Mercado, o órgão gerenciador deverá:

3.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado;

3.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

3.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento; e

3.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.6. Havendo  qualquer  alteração,  o  órgão  gerenciador  encaminhará  cópia  atualizada  da  Ata  de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

4.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

4.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

4.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

4.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

4.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

4.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

4.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

4.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

5.1. A contratação  com o  fornecedor  registrado,  de  acordo  com  a  necessidade  do  órgão,  será

formalizada por intermédio da emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

Pág. 3



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações 
 - Divisão de Licitações -

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/93, e obedecidos aos requisitos

pertinentes do § 4º, do artigo 3º, do Decreto nº 3.931, de 2001.

5.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de

contratação.

5.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante

realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 3°, § 4°, inciso II, do Decreto n° 3.931, de

2001).

5.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência.

5.3. A Empresa Vencedora deverá manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.4. Durante a vigência, a fiscalização será exercida por um representante do Município, ao qual com-

petirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgi-

rem no curso da execução, de tudo dando ciência à Administração.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

6.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA EMPRESA VENCEDORA

7.1. A Empresa Vencedora obriga-se a:

7.1.1.  Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital  e da proposta,  acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente os serviços.

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  obrigação  de,  a  critério  da  Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de

Referência, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

7.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.6. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.7. Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações

assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada, exceto  nas  condições

autorizadas no Termo de Referência;
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7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução.

7.2. O Município obriga-se a:

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da  Empresa Vencedora, através de

servidor especialmente designado;

7.2.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a data de  entrega e aceitação dos

produtos,  mediante apresentação de nota fiscal.

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à  Empresa Vencedora enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.3. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até

que a Empresa Vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da  regularização  da  situação,  não acarretando qualquer  ônus  para  o

Município.

8.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.1. A  Empresa  Vencedora regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei

Complementar  nº  123,  de 2006, não sofrerá  a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

8.5. O Município não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela

Empresa Vencedora, que porventura não tenha sido acordada.

CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1. O representante do Município deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material/equipamentos inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93.
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9.3. O  fiscal  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do

Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei  Federal nº  8.666/93 e conforme o art. 24 do Decreto

Municipal nº 3.197/07.

10.1.Caso  a  empresa  vencedora  se  recuse  a  prestar  o  serviço,  sem  motivo  justificado,  ficará

caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente:

a) advertência, por escrito;

b) multa sobre o valor do item;

c) suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.1.1. Caso a  Empresa Vencedora não possa cumprir  os prazos estipulados,  deverá apresentar

justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério do Município a sua

aceitação.

10.1.2. Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformidades passíveis de saneamento,

notificará a Empresa Vencedora para, em prazo determinado, proceder às correções necessárias. Se, findo

o  prazo  estabelecido  pela  fiscalização,  as  irregularidades  não  forem  sanadas,  será  considerado  a

inadimplência.

10.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o

subitem 10.1, sem prejuízo da aplicação do contido no subitem 10.2.

10.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade

cometida pela Empresa Vencedora acarrete consequências de pequena monta.

10.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o Município poderá aplicar multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor do item.

10.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco

por cento) sobre o valor do item.

10.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou

prejuízos  à  Administração,  será  aplicado  ao  licitante  que  apresentar  documentação  falsa  ou  deixar  de

entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver  proposta,  não  celebrar  o  contrato  ou  instrumento  equivalente,  falhar  ou  fraudar  a  execução,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento

de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital, e das

demais cominações legais.
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10.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Empresa Vencedora ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

10.2. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  às  instalações  do Município,  pela  Empresa

Vencedora serão  deduzidos  dos  valores  a  serem pagos,  recolhidos  em conta  específica  em favor  do

Município, ou cobrados judicialmente.

10.3. Se a Empresa Vencedora não tiver valores a receber do Município, terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

10.4. A aplicação de multas, não impede que o Município aplique à Empresa Vencedora as demais

sanções previstas no subitem 10.1.

10.5. A aplicação  de  quaisquer  das  sanções  relacionadas  neste  instrumento  será  precedida  de

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

10.6. Comete infração administrativa, nos termo da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00

e do Decreto Municipal nº 3.607/11, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

10.6.1. Não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  ou não  retirar  a  nota  de  empenho,  quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

10.6.2. Apresentar documentação falsa;

10.6.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.6.4. Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade;

10.6.5. Comportar-se de modo inidôneo;

10.6.6. Cometer fraude fiscal;

10.6.7. Fizer declaração falsa;

10.6.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

10.6.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico

para REGISTRO DE PREÇOS Nº: 69/2020 e a proposta da empresa.

11.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei  nº 10.520, de 2002, do

Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 3.931, de 2001, da Lei nº 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de

2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

11.3. O foro para dirimir  questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Erechim, com

exclusão de qualquer outro.
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Erechim, 31 de Julho de 2020.

_________________________________

CARLOS JOSÉ EMANUELE

Secretário Municipal de Administração

________________________________________________

Derqui Buffon Junior

MARQUI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -ME
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